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Avançam os serviços de
manutenção das estradas rurais

→ Bernardo Chaia

FUTEBOL

SERVIÇOS URBANOS

Campeonato Suburbano
começa nesta quinta-feira

A emoção do futebol de Cata-
guases está de volta! O Suburbano 
2023 começa nesta quinta-feira, 
dia 8, com quatro partidas no Es-
tádio Carlos Peixoto, Campo do 
Operário. A rodada termina na 
tarde de sábado no mesmo local. 
Na edição deste ano, a primeira 
fase da competição é dividida em 
dois grupos, com cinco times cada 
um, que jogam entre si uma única 
vez. Os quatro melhores de cada 
chave classificam e disputam as 
quartas de final. O grupo A conta 
com Ajax, do Ana Carrara, Manga 
Rosa, do Guanabara, São José, da 
Vila Minalda, São Vicente e União 
Paraíso. O grupo B tem Boca Jú-
nior, do Ana Carrara, Desportivo, 
do Centro, Olaria, do Justino, Ta-
quara Preta e Zona L, do Leonar-
do.

Das quartas até a final a deci-
são é feita em duas partidas, sem 
saldo de gols como critério para 
classificação. Ou seja, dois em-
pates ou uma vitória de cada time 
leva a partida para os pênaltis. Em 
relação ao último ano, com oito 
participantes, o Suburbano ga-
nhou mais duas equipes. Entraram 
na disputa Olaria, do Justino, e o 
União Paraíso, que leva o nome 
do bairro. Na última semana, o se-
cretário de Esportes, Daniel Café, 
se reuniu com o tenente Marinato, 
da Polícia Militar, e dirigentes dos 
times para que juntos traçassem 
estratégias de segurança e que to-
dos os envolvidos no torneio cola-
borassem. 

Café falou sobre a organização 
deste ano. “Nós ficamos muito 
felizes com o envolvimento das 
equipes e das torcidas na edição 
de 2022. Para este ano a Prefei-
tura assumiu a organização total 
do torneio, com o envolvimento 
direto do prefeito José Henriques, 
que acompanhou da arquibancada 
o último torneio e ficou satisfeito 
com o que foi apresentado den-
tro de campo. Então, todos nós da 
Prefeitura, que gostamos do es-
porte, decidimos fazer algo ainda 
maior para este ano. Aumentamos 
o orçamento, incluímos mais duas 
equipes e queremos ver mais uma 
vez uma bela festa nas arquiban-
cadas. Aproveito para pedir aos 
torcedores que façam a paz. Cam-
po e arquibancada não são lugares 
de confusão”, afirmou.

O atual campeão do torneio é o 
São Vicente, que venceu a primei-
ra partida da final por 2 a 1, no Es-
tádio Carlos Peixoto, e confirmou 
o título após o empate em 0 a 0 
no Estádio Rodrigo Lanna, campo 
do Flamenguinho. Na ocasião a 
equipe conquistou seu bicampeo-
nato com um time que teve como 
alguns dos destaques o goleiro 
Serginho, o volante Joãozinho, os 
meio-campistas Juninho do Coco, 
Hugo e Rodriguinho, além do ar-
tilheiro do campeonato com seis 
gols, Cassiano 

Os ingressos para as partidas da primeira fase serão vendidos a R$10 nas bilheterias dos estádios. Maiores de 65 anos e crianças
com 13 anos ou menos não pagam a entrada. O Suburbano 2023 é realizado pela Prefeitura de Cataguases

Aproveitando  o período de es-
tiagem, seguem avançando os ser-
viços de manutenção das estradas 
rurais, por meio da Secretaria de 
Serviços Urbanos. Nesta sema-
na, as ações concentraram-se na 
estrada Cataguases a Catagurino, 
com o nivelamento das vias com 
uso de máquina Patrol. Ao longo 
da via, foi feita ainda limpeza nas 
suas margens, bem como remoção 
de resíduos e desobstrução de re-
des pluvais e substituição de ma-
nilhas danificadas.

Ação semelhante foi feita ainda 
na estrada que liga Cataguases ao 
Distrito de Aracati, em especial 
patrolamento e nivelamento da es-
trada e instalação de novos bueiros 
para a manutenção da rede pluvial. 
Na última etapa dos trabalhos, a 
estrada vai ser recomposta com 
saibro para garantir uma pista livre 
de buracos. De acordo com a pro-
gramação da Secretaria, a iniciati-
va deve alcançar mais de cem qui-
lòmetros de estradas até meados de 
outubro.
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ATOS DO JUDICIÁRIO

COMARCA DE CATAGUASES

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

Andando pelas ruas de Ca-
taguases, lembrei-me de um 
texto escrito há quase trinta 
anos para o catálogo da ex-
posição Ruas do Rio, rea-
lizada no CCBB/Rio. Isso 
porque até hoje não sei direi-
to o nome das ruas de Cata-
guases, que conheço apenas 
por outras indicações do rol 
das “afetivas”, como uma 
vez sugeriu nosso grande 
cronista Manuel das Neves, 
aqui mesmo no Cataguases: 
“a rua do fulano de tal, a do 
sicrano de tal”. Muitas de-
las eu conheço assim-assim: 
a rua do Carlos Sérgio, por 
exemplo, que também eu 
chamava (e todo nós) de “a 
rua que desce para Cima” 
(agora desce pro Moraes – 
não o poetinha Vinicius; mas 
o supermercado, ex-Cima). 

E olha que eu nasci na rua 
Dr. Sobral, número 11, es-
quina com a rua do Pomba, 
Naquela casa que ainda está 
lá – a casa da vovó Cota, que 
virou – vejam só! –  a casa 
dos gatos, dos mil gatos que 
nela habitam hoje: a própria 
gatolândia.   A Dr. Sobral era, 
segundo Manuel das Neves, 
a “rua da Maria do Carmo” 
– a “Nogueirinha”, nossa vi-
zinha quando eu morava (na 
filosofia, salve Monsueto!) 
com meus pais no número 
101, na casa onde hoje mora 
(também na filosofia) minha 
irmã, Rosa Werneck. 

A rua do Pomba só é assim 
conhecida pelos “dimaior” 
como eu, quase esbarrando 
nos oitenta. Os “dimenor”, 
esses, só a conhecem mes-
mo pelo nome emérito de 
rua Major Vieira – um de 

Essas ruas do RIO 
e de CATAGUASES

Fusco no BNH, mas na Gran-
jaria, rua Eduardo del Peloso 
(quem foi?), onde morava (na 
filosofia) e bebia e escrevia e 
escrevia e bebia até o fim.  

Coisas de um bucólico inte-
rior, onde as ruas são às vezes 
mais conhecidas pelos nomes 
de seus moradores e não dos 
esquecidos figurões que as 
denominam: a rua da Dona 
Chiquinha, a do Dr. Lídio, a 
do João Carreiro. Enquan-
to “os veementes inauguram 
estátuas” e ruas, o transeunte 
por elas passa apressado sem 
saber seus nomes. O próprio 
poeta que falava desses “ve-
ementes” acabou esquecido: 
Drummond não virou rua, 
pelo menos no Rio – no má-
ximo um retrato em sépia na 
parede. Melhor sorte tiveram 
outros bardos, do carioca 
Vinicius-ex-Montenegro-de-
-Moraes (em Ipanema) ao 
lusitano Luís de Camões (no 
Centro do Rio). Inclua-se no 
rol o maranhense Gonçalves 
Dias – como Fusco, habitante 
de sua própria rua no coração 
do Rio, onde talvez remoesse 
– sozinho, à noite – sua can-
ção do exílio, com suas pal-
meiras e sabiás, aquela canção 
de Minha terra tem primores,/ 
Que tais não encontro eu cá;/ 
Em cismar –sozinho, à noite 
–/ Mais prazer encontro eu 
lá;/ Minha terra tem palmei-
ras,/Onde canta o Sabiá.

Pois bem: quem são eles? 
Que nomes são esses nomes? 
O que se quer aqui é um pas-
seio lúdico-didático por essas 
ruas, um reencontro com es-
sas figuras perdidas na me-
mória. “olhar com olhos de 
ver” é o que nos propõe a mi-

nossos pioneiros, que fundou 
a ancestral fazenda da Glória 
e por ela, a glória, foi devi-
damente reconhecido pelos 
novelhíssimos cataguasenses. 
E por aí vai, que é por aí que 
vão passando essas ruas da 
cidade amada, a Cataguases 
bem fadada, como no hino do 
Rebeldino, o poeta cotuba de 
Piacatuba: Terra por nós ado-
rada,/ Que os corações arre-
bata. 

Assim também as ruas do 
Rio, as “desconhecidas ruas 
do Rio”, onde morei por qua-
se 30 anos, e que também 
amo de paixão: o Rio e suas 
ruas – em particular a rua 
Constante Ramos em Copa-
cabana,  onde vivi e bebi e 
escrevi em meus últimos 18 
anos de carioca que fui, e de 
catarioca que sou agora, des-
de que voltei a morar (sempre 
na filosofia!) em  Cataguases. 
Essas ruas do Rio como se en-
contram no meu texto escrito 
para o catálogo do CCBB lá 
vão quase trinta anos, mas 
não “em vão”, como acredito 
– e que reproduzo a seguir.  

Paris, Bonsucesso
Graça Aranha. “Aveni-

da no Centro do Rio: nada a 
ver com literatura”. Ronald 
de Carvalho. “Nome de rua 
em Copacabana: suplente de 
Graça Aranha”. As blagues 
são do romancista mineiro 
Rosário Fusco, em irreveren-
te entrevista que o poeta Jo-
aquim Branco e eu fizemos 
com ele para o “Pasquim” na 
década de 70. Ironias à par-
te, o próprio Fusco chegou a 
residir na rua com seu nome 
em Cataguases, onde morou e 
morreu – não na rua Rosário 

Rua Gonçalves Dias, onde morou o próprio poeta da Canção do Exílio: ontem e hoje

À esquerda, a rua Dr. Sobral em Cataguases, onde nasci (nessa casa de esquina com a rua do Pomba, hoje povoada por gatos) e vivi até 
os 19 anos. E à direita a Constante Ramos, em Copacabana, onde “cresci” por 18 dos 30 anos em que morei no Rio. Á esquerda nessa 
foto o toldo do restaurante Mondego, esquina com a Avenida Atlântica, onde eu bebia e escrevia, escrevia e bebia: meu escritório dos 

anos 1980 até o final do século passado. Volta e meia volto ao Rio e almoço no Mondego, cujo nome remete ao rio Mondego, que conheci 
em Coimbra, quando participei do Portuguesia, um evento de poesia realizado em 2010 na Universidade de Coimbra e em Vila Nova de 

Famalicão, norte de Portugal.

neira Rachel Jardim, como 
se retomássemos a condição 
de flâneur, aquele observador 
apontado por Baudelaire no 
século dezenove: o passante 
que não foi denominado pela 
multidão, aquele que ainda 
busca no presente as pegadas 
do passado. Para o filósofo 
Walter Benjamin, a cidade é 
a realização do antigo sonho 
humano do labirinto. “Cada 
minuto é um século vinte”, já 
dizia o poeta Cassiano Ricar-
do. Um século que vai acabar 
com o flâneur – um século de 
aço e vidro, que mata suas 
marcas. 

Um tempo sem identidade, 
fruto dos shoppings e da ba-
nalização do espaço. Com o 
olho aberto, o ouvido atento, 
o flâneur de Baudelaire pro-
curava o que a multidão não 
vê. Às vezes eles mesmos 
nomes de ruas, os criadores 
nelas buscam suas criaturas, 
Flanando, Beethoven fixava 
suas sinfonias pelas ruas. Nos 
boulevards de Paris, Proust 
realimentava as madeleines 
mastigadas pela memória. 
Flâneur fugaz, Drummond 
perambulava pelas ruas do 
Rio à procura da poesia.

Exatamente essa poesia 
que você, passante, pode en-
contrar na rota do Rio aqui 
proposta. Entre o mar e a 
montanha, um Rio ancora-
do no porto. Mas de nomes 
navegáveis e, muitas vezes, 
facilmente substituíveis. Pa-
ris, Bonsucesso. Nova York, 
idem. Ruas de subúrbio, os 
“subúrbios brancos” do po-
eta paulista Edgard Braga, 
clamando pelo calor de sua 
própria identidade.

Texto para o catálogo da Mostra no CCBB/Rio 18/01 a 20/03 de 1994

COMARCA DE CATAGUASES. 
JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE 
SUBSTITUIÇÃO CURATELA. PRA-
ZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira, Juiz de Direito na Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do 
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 
Tutela/Curatela/Remoção, autos do pro-
cesso nº 5000367-30.2020.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data 
de 01/02/2023 decretando a SUBSTI-
TUIÇÃO DA CURATELA DE SÍLVIA 
DE SOUZA, brasileira, filha de Silas 
de Souza e Sebastiana da Silva Souza, 
filha de Silas de Souza e Sebastiana da 
Silva Souza, portadora do RG n° RJ – 
06.250.285-1, inscrita no CPF sob o n° 
932.415.427-34, residente e domiciliada 
no Município de Dona Euzébia MG, nes-
ta comarca, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos os 
atos praticados sem a representação de 
sua CURADORA, a Sra. FERNANDA 
RIBEIRO BARBOSA, brasileira, casa-
da, filha de Teresinha Ribeiro Barbosa e 
Aurenir da Silva Barbosa, portadora do 
RG n° RJ 074.518.317, inscrita no CPF 
sob o n° 934.237.727-00, residente e do-
miciliada no Município de Dona Euzébia 
MG, nesta comarca. E para que chegue 
ao conhecimento de todos quantos se in-
teressar possa, expediu-se o presente edi-
tal que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 14/04/2023. 
(a) Simone Garcia Araújo Souza, Escri-
vã Judicial o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precató-
rias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. JUS-
TIÇA GRATUITA. Defensor Público: 
Davi Clériston Campos Pereira, MADEP 
/ 0671. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

ATA DA 895 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA 
NONA) LEGISLATURA, REALIZADA EM 23 DE 
MAIO DE 2023.

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e três, realizou-se, na Sede da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases a 895 (oitocentos e noventa e 
cinco ) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª 
Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, Presidente, com a presença dos 
Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sou-
sa, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oli-
veira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, Rafael 
Moreira da Costa, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xa-
vier Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Sil-
vio Mauro Romero,  Stéfany Carli Oliveira, Vinicius 
Machado.  Início dos trabalhos às dezoito horas e qua-
renta e cinco  minutos, encerrando-se às vinte e uma  
horas e trinta  minutos. O Presidente  Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira , invocando a proteção de Deus, 
procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os 
presentes. O Presidente solicitou a Secretária que fizes-
se leitura da Ata da Sessão anterior. O Vereador Flávio 
Alves de Sousa solicitou a dispensa da leitura da Ata, 
por todos já terem conhecimento da mesma. Colocada 
a solicitação em discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Presidente colocou em 
discussão e votação a ata 894 (oitocentos e noventa e 
quatro)  da Sessão Ordinária , realizada no dia 16 de 
maio de 2023, que foi aprovada por unanimidade.   O 
Presidente solicitou um minuto de silêncio pelos fale-
cimentos de: Nilton Antônio Moreira e Antônio Fran-
cisco de Jesus – Fogão. O Presidente solicitou a leitura 
das correspondências recebidas. A Secretária informou 
ao Plenário que não há correspondências recebidas.   
INDICAÇÃO:  Nºs 01 e 02/2023 – Fazer capina, reti-
rada de entulhos nos logradouros públicos e desobstru-
ção das bocas de lobo, operação tapa buracos nas Ruas: 
Pedro Sérgio de Oliveira, Tereza Cristina; verificação 
da iluminação pública do Bairro Sebastião Adolfo. Ve-
reador MARCOS COSTA. Nºs 25 e 26/2023 – Patrola-
mento da estrada de acesso a cachoeira do Juca Ho-
mem; recapeamento da Rua 10, Bairro Bandeirantes. 
Vereador RICARDO DIAS. Nº 07/2023 – Limpeza do 
escadão do Bairro Dico Leite. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Após lida foi encaminhada  para o 
Chefe do Poder Executivo.    MOÇÃO DE PESAR EM 
CONJUNTO: Pelos falecimentos: Nilton Antônio Mo-
reira e Antônio Francisco de Jesus – Fogão. Vereadores 
dessa Casa Legislativa.    Após lidas foram aprovadas 
por unanimidade. PROJETOS DE LEI RECEBIDOS 
DO EXECUTIVO: Nº 12/2023 – Institui o Conselho 
Municipal de Trânsito, Transporte Público e Segurança 
Pública de Cataguases e dá outras providências. Nºs 
13/2023 – Dispõe sobre a alteração do Plano Plurianu-
al – PPA 2022-2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO 2023, abertura de crédito adicional especial e 
dá outras providências. A Secretária, Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira, solicitou ao Presidente que incluis-
se o Projeto de Lei nº 13/2023 na pauta dessa Sessão, 
por se tratar de matéria relacionada ao Parlamento Jo-
vem. Em seguida o Presidente colocou em votação a 
solicitação da Vereadora, que foi aprovada por unani-
midade. O Presidente encaminhou os projetos para às 
Comissões Permanentes e acrescentou o de nº 13/2023 
na pauta dessa Sessão. SUBSTITUTIVO AO PROJE-
TO DE LEI RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Substi-
tutivo ao Projeto de Lei nº 11/2023, que Estabelece o 
Programa Municipal de contratação de mulheres víti-
mas de violência doméstica, por meio dos contratos 
públicos, contratos de gestão, convênios de cooperação 
e outros instrumentos de parcerias administrativas fir-
mados pelo Município e dá outras providências. Verea-
dor ROGÉRIO FILHO. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. PROJETO DE LEI RETIRADO DE 
PAUTA: Nº 11/2023 -  Estabelece o Programa Munici-
pal de contratação de mulheres vítimas de violência 
doméstica, por meio dos contratos públicos, contratos 
de gestão, convênios de cooperação e outros instru-
mentos de parcerias administrativas firmados pelo Mu-
nicípio e dá outras providências. Vereador ROGÉRIO 
FILHO. O referido projeto foi retirado de pauta, por ter 
recebido substitutivo. PROJETO DE LEI APROVA-
DO DO LEGISLATIVO: Nº 14/2023 – Fica instituído 
o plantão das farmácias e drogarias pelo sistema de 
rodizio pelo Município de Cataguases. Vereador MAR-
COS COSTA. O Vereador Silvio Romero, solicitou 
sobrestamento do projeto por duas sessões. Colocada a 
solicitação em discussão e votação foi rejeitada com 
voto contrário do Vereador Silvio Romero. Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarado 
favorável e apresentou emendas aditiva e modificativas 
e alterações em redação final. O parecer teve voto con-
trário ao relator do Presidente da Comissão, Vereador 
Silvio Romero. Colocado o parecer em discussão e 
votação foi aprovado com voto contrário do Vereador 
Silvio Romero. Parecer da Comissão de Saúde e Assis-
tência Social, exarado pelo prosseguimento da matéria. 
Colocado o mesmo em discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. Parecer da Comissão de Orça-
mento, Finanças e Contabilidade, exarado pelo prosse-
guimento da matéria. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. Colocado o 

Projeto em discussão o Vereador Silvio Romero, disse 
que não concorda com a matéria, pois não acredita que 
seja de utilidade pública, pois os moradores que mo-
ram em locais distantes não teriam como se locomover 
até a farmácia mais próxima de plantão. Após um lon-
go debate o Presidente colocou o projeto em votação. 
O Vereador Vinicius Machado solicitou ao Presidente 
que apesar do Projeto ser votação simbólica ele gosta-
ria de utilizar o Artigo 202, Inciso IX do Regimento 
Interno, que solicita votação nominal. Colocada a soli-
citação em discussão e votação foi aprovada por unani-
midade.  Presidente solicitou a Secretária que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada Vereador 
ao ser chamado votasse favorável ou contrário ao Pro-
jeto de Lei  nº 14/2023 de autoria do Vereador Marcos 
Costa. Passou-se então a votação nominal: a Secretária 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mes-
ma declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rafael Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável;  a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota a Vere-
adora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto contrá-
rio;  a Secretária indagou como vota o Vereador Vini-
cius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de Lei  nº 14/2023 de 
autoria do Vereador Marcos Costa foi aprovado com 
voto contrário do Vereador Silvio Romero.   PROJETO 
DE LEI ARQUIVADO DO LEGISLATIVO: Nº 
22/2023 – Institui o direito do contribuinte de ter aces-
so a meios e formas de pagamento digital, tais como 
Pix e transferência bancária, para quitação de débitos 
de natureza tributária, taxas e contribuições. Vereador 
RICARDO DIAS. O autor do projeto solicitou seu ar-
quivamento, uma vez que o projeto recebeu parecer 
contrário da Procuradoria dessa Casa. O Presidente 
colocou em discussão e votação a solicitação do Vere-
ador que foi aprovada por unanimidade. PROJETO DE 
LEI APROVADO DO EXECUTIVO: Nº 13/2023 – 
Dispõe sobre a alteração do Plano Plurianual – PPA 
2022-2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2023, abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências. O Presidente suspendeu a sessão por cin-
co minutos, para que a Comissão de Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade exarasse parecer ao referido 
projeto. Retornando a Comissão de Orçamento, Finan-
ças e Contabilidade exarou parecer pelo prosseguimen-
to da matéria e apresentou Emenda Modificativa no 
Artigo 6º, passando de trinta por cento para cinco por 
cento. Colocado o parecer em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em 
discussão o referido projeto. Presidente solicitou a Se-
cretária que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário ao Projeto de Lei  nº 13/2023 de autoria do 
Poder Executivo. Passou-se então a votação nominal: a 
Secretária indagou como vota o Vereador Antônio Gil-
mar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, 
o mesmo declarou voto favorável;  a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Rafael Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota 
a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável;  a Secretária indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. 
O Presidente declarou que o Projeto de Lei nº 13/2023 
de autoria do Poder Executivo foi aprovado  por unani-
midade. EMENDA ADITIVA AO SUSBSTITUTIVO 
DO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO APRO-
VADA EM SEGUNDA VOTAÇÃO: Emenda Aditiva 
nº 01/2023, ao Projeto de Lei Complementar nº 
01/2023 – Vereador FELIPE RAMOS. O Presidente 
solicitou aa Secretária que fizesse a votação chamando 
nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário à Emenda Aditiva nº 
01/2023 de autoria do Vereador Felipe Ramos. Passou-
-se então a votação nominal: a Secretária indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mes-
ma declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo decla-
rou voto contrário; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto contrário; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto favorável;  a Secretária indagou como vota a Ve-
readora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou voto contrário. 
O Presidente declarou que a Emenda Aditiva nº 
01/2023 de autoria do Vereador Felipe Ramos, foi 
aprovada com quatro votos contrários e onze votos fa-
voráveis.  SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR APROVADO EM SEGUNDA 
VOTAÇÃO: Nº 01/2023 – Altera o Artigo 8º, a Classi-
ficação de Usos e Atividades Comerciais, Industriais e 
de Serviços e o Quadro 3 da Lei Municipal nº 
2.427/1995. Vereador Vinicius Machado.  O Vereador 
Vinicius Machado solicitou Destaque para votação da 
Rua Manoel Couto, na sessão do dia 12 de maio, o que 
foi aprovado por unanimidade.  O Presidente solicitou 
aa Secretária que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado votasse fa-
vorável ou contrário ao  Destaque. Passou-se então a 
votação nominal: a Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto contrário; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto contrário; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
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Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto contrário; a 
Secretária indagou como vota a Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarouo voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mau-
ro Romero, o mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto contrário. O Presidente 
declarou que o Destaque da Rua Manoel Couto foi 
aprovado em segunda votação com quatro votos con-
trários e onze favoráveis. Em seguida passou-se a vo-
tação do Projeto de Lei Complementar nº 01/2023 
com a Emenda Aditiva apresentada pelo Vereador Fe-
lipe Ramos. O Presidente solicitou aa Secretária que 
fizesse a votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrá-
rio ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 01/2023 de 
autoria do Vereador Vinicius Machado. Passou-se en-
tão a votação nominal: a Secretária indagou como vota 
o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota a Ve-
reador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável;  a Secretária indagou como vota a Vereado-
ra Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Substitutivo ao Projeto de 
Lei Complementar nº 01/2023 de autoria do Vereador 
Vinicius Machado foi aprovado por unanimidade em 
segunda votação.  Nada mais havendo a tratar o Presi-
dente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por 
encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, 1ª Secretária, lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, Vice-Presidente e 
demais Vereadores que queiram assiná-la. 

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.955 de 23 de maio de 2023.
Regulamenta a Declaração de Utilidade Pú-

blica Municipal e dá outras providências.
O povo deste município, através de seus 

representantes aprovou e, eu prefeito de Cata-
guases MG, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º – As entidades existentes no Municí-
pio de Cataguases, somente após 01 (um) ano 
de existência, contados da data de registro no 
Cartório do Registro de Títulos e Documen-
tos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 
Cataguases, poderão ser reconhecidas como 
entidade de Utilidade Pública.

Parágrafo Único – Poderão requerer o tí-
tulo de Utilidade Pública do Município de 
Cataguases as Associações, Fundações e Or-
ganizações Religiosas, desde que instaladas no 
Município de Cataguases. 

Art.2º – Somente fará jus a declaração de 
Utilidade Pública Municipal as entidades que 
apresentarem a seguinte documentação: 

I – Ata de fundação, devidamente registra-
da em cartório; 

II – Ata da eleição e posse da atual Direto-
ria, devidamente registrada em cartório;

III – Estatuto e suas alterações, devidamen-
te registrado em cartório;

IV – CNPJ;
V – Documentos pessoais do Presidente, 

Vice-Presidente e da Diretoria;
VI – Atestado de funcionamento; 
VII – Declaração de que não remunera di-

retores e sócios;
VIII – Declaração de que está em funciona-

mento há mais de um ano;
IX – Certidão de condenação negativa de 

processos criminais transitados em julgado 
e certidão de processos cíveis por ato de im-
probabilidade administrativa transitados em 
julgados do Presidente ou Diretor;

X – Comprovante de endereço do Presiden-
te ou Diretor.

Parágrafo único – As declarações de cum-
primento das exigências previstas nos incisos 
VII, VIII, do caput do artigo poderão ser fir-
madas pelo Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, Prefeito, Presidente da 
Câmara Municipal, ou por seus substitutos le-
gais, do Município.

 Art.3º – Qualquer cidadão ou entidade po-
derá requerer, mediante representação funda-
mentada, a revogação do ato declaratório de 
utilidade pública da entidade, que deixar de 
cumprir as finalidades para as quais foi cons-
tituída ou que se constatar o encerramento de 
suas atividades. 

§1º – A representação a que se refere este 
artigo deverá ser formulada ao Poder Legis-
lativo, apresentando os motivos da revogação.

§2º – A entidade cujo ato de declaração de 
utilidade pública tiver sido revogado não po-
derá obter novo título no período de 02 (dois) 
anos contados da data da revogação.

Art.4º – Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário, especialmente as Leis nºs 
1.348, de 12 de fevereiro de 1987, 2.081 de 05 
de abril de 1993 e 2.783, de 20 de novembro 
de 1997.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de maio de 2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

*Republicado por incorreção
DECRETO Nº 5.738/2023.
Dispõe sobre a regulamentação da lei nº 

4.848 de 18 de maio de 2022, que versa sobre 
a criação e implantação do Sistema de Bilheta-
gem Eletrônica no serviço de Transporte Cole-
tivo Urbano por ônibus no âmbito Município 
de Cataguases MG. 

José Henriques, Prefeito de Cataguases 
MG, no uso de sua competência, na forma de 
que trata o artigo 85 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases;

CONSIDERANDO a importância da mo-
dernização e controle do Sistema de Trans-
porte Coletivo do Município, com o objetivo 
de modificar a atual forma de arrecadação das 
tarifas, através de um sistema de bilhetagem 
automática inteligente e de acordo com a me-
lhor tecnologia hoje existente;

CONSIDERANDO a necessidade de pro-
porcionar o controle de todos os usuários do 
transporte coletivo por ônibus, sejam eles pa-
gantes ou não, através da passagem pelas ca-
tracas, exceto para os casos em que o usuário 
seja impossibilitado fisicamente;

CONSIDERANDO a necessidade de ra-
cionalização da rede de transporte, através da 
integração temporal e/ou tarifária do sistema 
possibilitando a transferência do usuário entre 
linhas caso seja implantado o sistema radial de 
transporte;

CONSIDERANDO a necessidade de fle-
xibilidade da estrutura tarifária através da 
utilização de meio de pagamento que permita 
adoção de tarifas diferenciadas;

CONSIDERANDO a necessidade de re-
duzir o fluxo do dinheiro em circulação nos 
ônibus e oferecer maior segurança aos usu-
ários e operadores do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano por ônibus do Município de 
Cataguases;

CONSIDERANDO a necessidade de agili-
zar o embarque e a passagem do usuário pela 
catraca reduzindo, com isso, o tempo de via-
gens;

CONSIDERANDO a necessidade de disci-
plinar e mensurar o uso do sistema pelas cate-
gorias que gozam de gratuidade;

CONSIDERANDO a importância de man-
ter o efetivo controle e o uso do transporte 
pelos alunos, serventuários, trabalhadores da 
educação estadual e particulares e professores 
da rede pública municipal, beneficiados por 
desconto de 50% do valor da tarifa;

CONSIDERANDO a agilidade na trans-
missão e processamento dos dados necessários 
ao controle operacional do Sistema de Trans-
porte Coletivo;

CONSIDERANDO a necessidade do efeti-
vo controle e maior publicidade no que tange 
ao uso do sistema de transporte público;

DECRETA:
Art.1º - Regulamenta a lei nº 4.848 de 18 

de maio de 2022, que versa sobre a criação e 
implantação do Sistema de Bilhetagem Eletrô-
nica no serviço de Transporte Coletivo Urbano 
por ônibus no âmbito Município de Catagua-
ses MG. 

Art.2º - Entende-se por Bilhetagem Ele-
trônica a validação das passagens, através do 
uso de cartões inteligentes para a liberação 
das catracas eletrônicas dos ônibus, devendo 
alcançar os seguintes objetivos:

I - promover a arrecadação automática de 
créditos constantes dos cartões inteligentes re-
lativos à aquisição de viagens;

II - reduzir a evasão de receita e fraudes;
III - proporcionar o controle de todos os 

usuários do transporte coletivo por ônibus se-
jam eles pagantes ou não, através da passagem 
pelas roletas, exceto para os casos em que o 
usuário seja impossibilitado fisicamente nos 
termos da legislação específica;

IV - permitir o controle e o gerenciamento 
dos beneficiários de gratuidade;

V - permitir a integração das linhas dos sis-
temas de transporte coletivo urbano, através da 
utilização de cartão inteligente, que permita a 
transferência do usuário entre linhas, com ou 
sem complemento de nova tarifa ou parte des-
ta (Integração Aberta e de Crédito Temporal) 
podendo ser adotado pelo município o sistema 
radial (bairro-centro);

VI - permitir a recarga de crédito, inclusive 
a bordo para a modalidade cartão vale-trans-
porte, trazendo comodidade e conforto aos 
usuários, além da otimização dos custos e dos 
procedimentos operacionais necessários à sua 
comercialização;

VII - permitir a geração e o controle de cré-
ditos no sistema;

VIII - possibilitar flexibilidade da estrutura 
tarifária (tais como anéis tarifários, ou tarifa 
temporal);

IX - proporcionar maior segurança, pela 
venda antecipada dos créditos, com a conse-
quente redução de valores monetários embar-
cados;

X - modernizar a gestão do sistema de ar-
recadação, com o aperfeiçoamento do controle 
gerencial;

XI - possibilitar a aferição do cumprimento 
das determinações de operação do serviço ob-
tendo os dados operacionais necessários para o 
cálculo da remuneração dos serviços prestados 
pelas empresas operadoras;

XII - permitir a coleta de dados de oferta e 
demanda que subsidie o planejamento do sis-
tema de transporte coletivo e a programação 
dos serviços;

Art.3º - As empresas permissionárias/con-
cessionárias do Sistema de Transporte Cole-
tivo Urbano por ônibus do Município de Ca-
taguases implantarão, operarão e gerenciarão 
diretamente o sistema ou poderão constituir 
pessoa jurídica com esse objetivo específico. 

§1º - Caberá ao órgão municipal de trânsito 
e transporte de Cataguases- CATRANS rea-
lizar a fiscalização programada, fiscalização 
aleatória, bem como atendimento a denúncias 
do transporte coletivo em geral.  

§2º - O Órgão de Transporte e Trânsito- 
CATRANS fiscalizará o sistema de bilheta-
gem eletrônica, e as empresas permissionárias 
do sistema de Transporte Coletivo Urbano por 
Ônibus do Município de Cataguases implan-
tarão, operarão e gerenciarão diretamente o 
sistema ou poderão constituir pessoa jurídica 
com esse objetivo específico.

§3º - As empresas permissionárias/conces-
sionárias ficarão responsáveis pela comerciali-
zação, a emissão e a distribuição dos cartões e 
dos créditos, devendo cadastrar todos os usu-
ários, respeitando, em cada caso, a legislação 
municipal vigente.

§4º - As empresas permissionárias/conces-
sionárias do Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano por Ônibus do Município de Catagua-
ses deverão proceder à implantação de uma 
rede de pontos de vendas de créditos, inclusive 
via internet e ou outros meios que venham a 
facilitar a aquisição de créditos.

§5º - As empresas permissionárias/conces-
sionárias do Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano por Ônibus do Município de Cata-
guases poderão firmar contratos com estabe-
lecimentos bancários, comerciais e similares 
visando à ampliação da rede mencionada no 
parágrafo anterior a facilidade dos usuários do 
sistema como um todo.

Art.5º - O Sistema de Bilhetagem Eletrôni-
ca do Município de Cataguases será composto 
por validadores, cartões inteligentes, postos 
de recargas de cartões, catracas, “software” e 
sistema de transmissão de dados, central de 
garagem, central de controle e operação das 
permissionárias.

Art.6º - Validadoras são máquinas embar-
cadas capazes de ler e gravar informações vali-
dando os cartões inteligentes, devendo:

I - fazer a recarga embarcada para a moda-
lidade cartão vale-transporte;

II - nos ônibus, fazer a leitura e o débito das 
passagens nos cartões;

III - liberar as catracas para os usuários com 
cartões válidos;

IV - bloquear os cartões em lista negativa, 
cartões roubados, perdidos ou fora de valida-
de;

V - consultar o número de créditos existen-
tes nos cartões.

Art.7º - Os cartões inteligentes deverão ser 
de tecnologia sem contato, fabricados em PVC 
com formato ISO (International Standard Or-
ganization) que armazenem informações, fun-
cionem por aproximação e recarreguem.

Art.8º - Os cartões inteligentes são de pro-
priedade das empresas permissionárias, sendo 
somente concedidos os créditos através de 
instrumento próprio de contrato, ou termo de 
responsabilidade, em regime de comodato pe-
las empresas permissionárias/concessionárias.

§1º - A primeira via do cartão será forneci-
da de forma gratuita ao portador com compra 
mínima de 05 passagens.

§2º - A segunda via e demais vias do cartão 
do mesmo portador, serão fornecidas median-
te pagamento do valor cobrado pela empresa 
responsável pela confecção dos cartões, na 
época em que for efetivada a solicitação da 
mesma, limitado ao valor de 05(cinco) passa-
gens, caso este cartão não apresente defeito de 
fabricação.

§3º - Entende-se como defeito de fabrica-
ção do cartão os casos em que o mesmo não 
apresente danos físicos, porém o sistema não 
o reconheça.

Art.9º - Os cartões inteligentes conterão 
crédito correspondente à quantidade de pas-
sagens.

§1º - O valor monetário contido em cada 
cartão não excederá o equivalente a 150 (cento 
e cinquenta) vezes o valor da tarifa vigente.

§2º - Em caso de reajuste tarifário, a relação 
entre o valor monetário e o número de passa-
gens restantes no cartão inteligente deverá ser 
respeitada, garantindo que o usuário realize as 
viagens restantes pelo preço antigo por no má-
ximo de 60(sessenta) dias.

§3º - As empresas permissionárias/conces-
sionárias do Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano por Ônibus poderão explorar publi-
camente, de modo direto ou indireto, o verso 
dos cartões. 

Art.10 - As modalidades de passagens do 
sistema de bilhetagem eletrônica são:

I - cartão comum;
II - cartão vale-transporte empresarial;
III - cartão para uso dos alunos, serventu-

ários, trabalhadores da educação estadual e 
particulares e professores da rede pública mu-
nicipal, beneficiados por desconto de 50% do 
valor da tarifa;

 IV – Cartão de passe livre e acompanhante 
para aqueles que fazem jus à gratuidade, nos 
termos da legislação municipal vigente;

V - cartão idoso acima dos 65 anos confor-
me lei federal;

VI - cartão eventual.
§1º - Entende-se por cartão comum a moda-

lidade de passagem para os usuários pagantes 
comuns, sem restrição de utilização, através 
da aquisição do cartão inteligente precedido 
de cadastro.

§2º - O cartão será entregue ao usuário 
devendo o mesmo recarregá-lo quantas vezes 
achar necessário, respeitando o limite máximo 
de créditos referidos no art. 9º, §1º.

§3º - A modalidade cartão vale-transporte 
empresarial caracteriza-se por ser de utilização 
dos passageiros que recebem vales-transportes 
mensalmente de seus respectivos emprega-
dores (empresas provedoras), após o devido 
cadastramento por parte das empresas prove-
doras e assinatura de contrato ou termo de res-
ponsabilidade decorrente de seu uso.

§4º - O cartão passe livre com acompa-
nhante beneficiará aqueles que fazem jus à 
gratuidade e necessitam de acompanhamento 
de terceiros para terem acesso ao transporte 
coletivo, mas não têm quaisquer limitações 
para transpor a catraca eletrônica terá acesso 
gratuito no transporte o acompanhante, desde 
que acompanhado do beneficiário; No cartão 
deverá ter o número da lei que beneficia o 
usuário. 

§5º - Os beneficiários das modalidades de 
passagem “estudante” deverão ter acesso pelo 
reconhecimento facial ou biometria.

§6º - Os beneficiários da modalidade gra-
tuidade deverão ter acesso pelo reconhecimen-
to facial ou biometria.

§7º - Entende-se por cartão eventual a mo-
dalidade de passagem através da aquisição 
de cartão inteligente, precedida de cadastro, 
destinada exclusivamente à Prefeitura de Ca-
taguases, cujo cartão terá créditos equivalentes 
a 40 (quarenta) passagens, podendo o mesmo 
ser utilizado pela fiscalização sanitária, postu-
ras, ambiental, tributária e CATRANS.

§8º - As empresas permissionárias poderão 
solicitar, fundamentadamente, à Administra-
ção Pública a criação de novas modalidades 
de passagens.

Art.11 – Terão direito a utilização do cartão 
eletrônico de passe livre nos coletivos do Mu-
nicípio conforme leis municipais;

I – Portadores do vírus HIV, limitados a 10 
(dez) embarques mês respeitados os critérios 
estabelecidos pela lei 2.764/97.

II - Pacientes em tratamento Instituto On-
cológico e Hemodiálise, limitados a 32 (trinta 
e dois) embarques mês respeitados os critérios 
estabelecidos pela lei 2.977/01.

III – Mães em trânsito com filhos nas cre-
ches, limitados a 88 (oitenta e oito) embarques 
mês respeitados os critérios estabelecidos pela 
lei 3.151/02.

IV – Portadores de deficiência provisória 
ou permanente, limitados a 44 (quarenta e 
quatro) embarques mês respeitados os critérios 
estabelecidos pela lei 3.229/03.

V – Alunos assistidos pela APAE e seu 
acompanhante, limitados a 88 (oitenta e oito) 
embarques mês respeitados os critérios estabe-
lecidos pela lei 3.246/03.

VI – Munícipes na faixa etária de 60 a 65 
anos, limitados a 30 (trinta) embarques mês 
respeitados os critérios estabelecidos pela lei 
3.808/09.

VII – Membros associados ASCATAG e 
ASCARGECAT, limitado a 50 (cinquenta) 
embarques mês respeitados os critérios estabe-
lecidos pela lei 3.905/11 e Decreto 4.309/15.

VIII – Atiradores do Tiro de Guerra, limita-
do a 60 (sessenta) embarques mês respeitados 
os critérios estabelecidos pela lei 2.757/97.

IX – Gestantes, limitado a 16 (dezesseis) 
embarques mês respeitados os critérios estabe-
lecidos pela lei 3.038/2001.

X – Jovem aprendiz, limitado a 88 (oitenta 
e oito) embarques mês respeitados os critérios 
estabelecidos pela lei 4.587/19.

§1º - Os alunos assistidos pela APAE Ca-
taguases que necessitarem de algum outro 
acompanhamento seja, Fisioterapia, Fonodilo-
gia ou outros tratamentos específicos poderão 
solicitar ao setor de passe livre o acréscimo de 
embarques. 

§2º - O registro da gratuidade ficará a cargo 
do Poder Executivo, sendo encaminhadas as 
empresas para o cadastro e o fornecimento do 
cartão de gratuidade e seus respectivos crédi-
tos no prazo máximo de 48 horas. 

Art.12 - Os usuários de todas as moda-
lidades deverão efetuar o cadastramento e 
aquisição dos cartões nas dependências das 
permissionárias ou da pessoa jurídica por ela 
constituída aos termos do artigo 3º desta lei, e 
firmarão contrato ou termo de responsabilida-
de decorrente do uso do cartão.

§1º - O cadastramento funcionará de se-
gunda a sexta-feira, nos dias úteis, de 08:00 às 
18:00 horas.

§2º - Os beneficiários das modalidades 
mencionadas no § 5º do art. 10 deverão soli-
citar o recadastramento anual para fins de ma-
nutenção do seu beneficio junto à CATRANS.

§3 - Os beneficiários das modalidades men-
cionadas no § 6º do art. 10 deverão solicitar o 
recadastramento anual para fins de manuten-
ção do seu beneficio no setor de passe livre da 
Prefeitura Municipal de Cataguases.

Art.13 - As empresas permissionárias do 
transporte coletivo urbano deverão criar um 
serviço gratuito de atendimento ao usuário, 
para reclamações e perdas do cartão, que fun-
cionará nos dias úteis, das 8:00 às 17:00 horas, 
e aos sábados das 8:00 às 12:00horas.

Art.14 - Os usuários que extraviarem o 
cartão ou tiverem o mesmo roubado deverão 
comunicar tal fato, imediatamente, ao serviço 
de atendimento ao usuário, na central de ope-
ração e controle da permissionária, para que 
seja feito o bloqueio, no prazo máximo de até 
24 (vinte e quatro) horas, de uso do referido 
cartão e dos eventuais créditos de passagens.

Parágrafo único - Feito o levantamento do 
uso do cartão, as empresas permissionárias 
restituirão os créditos ainda não utilizados em 
novos créditos de passagens, conforme regis-
tro do seu sistema, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito horas). 

Art.15 - As permissionárias do sistema de 
transporte coletivo ficam autorizadas a instalar 
micro câmeras nos ônibus, para auxiliar na se-
gurança e fiscalização do sistema.

Art.16 - Em caso de quebra ou defeito do 
validador, durante a operação do serviço, a 
empresa permissionária deverá providenciar a 
substituição imediata do mesmo, ou do próprio 
veículo.

Art.17 - As empresas permissionárias/con-
cessionárias do sistema de transporte coletivo 
darão acesso à CATRANS aos dados geren-
ciais do Transporte Coletivo imediatamente 
a entrada no sistema, através de link sendo 
os mesmos definidos a critério do órgão de 
acordo com a tecnologia disponibilizada e 
terá acesso ás informações diretamente em 
sua sede. 

Art.18 - Continuará sendo aceito o paga-
mento da tarifa do transporte coletivo urbano 

mediante dinheiro, para os casos de usuários 
que não fizerem uso do cartão inteligente, 
nem fizerem jus ao benefício da gratuidade.  

Parágrafo único - Após o início da utiliza-
ção do cartão eletrônico o usuário terá prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
efetuar a troca dos passes único e de estudan-
tes em créditos no cartão eletrônico.

Art.19 - Deverão as empresas permissio-
nárias/concessionárias conjuntamente com a 
Prefeitura Municipal, implantar o Plano de 
Divulgação, a todos os usuários do trans-
porte coletivo, sobre as alterações que serão 
implementadas no sistema de transporte, na 
comercialização, dos meios de pagamento, 
procedimentos para cadastramento, forma 
de utilização e guarda do cartão, como:

I - campanhas publicitárias nos jornais e 
no rádio;

II - confecção e afixação de cartazes em 
escolas, ônibus e locais públicos, com orien-
tação sobre as alterações básicas a serem 
incorporadas;

III - confecção e distribuição de panfletos 
específicos por etapa de implantação com 
orientações direcionadas para cada tipo de 
usuário.

Parágrafo único - As despesas decorren-
tes do Plano de Divulgação serão custeadas 
pelas empresas permissionárias/concessio-
nárias.

 Art.20 - Poderão ser implementadas no-
vas tecnologias de controle, que represen-
tarão a atualidade e a modernidade das téc-
nicas, dos equipamentos e das instalações, 
bem como a melhoria e expansão do serviço.

Art.21 - Constitui infração toda ação ou 
omissão contrária às disposições desta lei ou 
de outras leis, decretos, resoluções ou atos 
baixados pelo Governo Municipal no uso de 
seu poder de polícia.

Art.22 - Será considerado infrator todo 
aquele que fizer uso de seus direitos de 
forma contrária à legislação, ou seja, trans-
ferir, emprestar, ceder ou utilizar de forma 
irregular o cartão dos incisos II, III, IV, V, 
VI, respondendo civil e criminalmente por 
seus atos.

Art.23 - Sem prejuízo das sanções de 
natureza civil e penal cabíveis, as infrações 
aos dispositivos deste Decreto ou de outras 
normas, serão punidas, alternativamente ou 
cumulativamente, com as seguintes penali-
dades, a critério da autoridade competente, 
conforme a natureza do ato.

I- advertência ou notificação preliminar;
II- multa; 
III- Perda do direito ao uso cartão com 

desconto (estudante/serventuário educação/
professor), gratuidade, agente ambiental 
dentro do exercício vigente.

Art.24 - As multas previstas nesta lei con-
sistem em obrigações pecuniárias e serão 
estipuladas em múltiplos e submúltiplos da 
Unidade Fiscal do Município (UFM), pagas 
no prazo determinado pelo setor de fiscali-
zação, aplicadas aos usuários do sistema no 
valor de 0,10 UFM e para empresas no valor 
de 01 UFM. 

Art.25 – Fica criada a Comissão do 
COMPASSE - Comissão Passe Livre, com-
posta por profissionais técnicos, sendo um 
representante da Secretaria de Assistência 
Social; um Assistente Social; um represen-
tante da área médica; um representante da 
Secretaria de Saúde; e, um representante da 
CATRANS.

Art.26 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de Fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 354/2023
Institui Processo Administrativo nº 

012/2023 em face da empresa DIMAS IN-
DÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, em razão 
de descumprimento da Ata de Registro de 
Preço nº 096/2023, designa Comissão Pro-
cessante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de 
que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa pro-
cessada não cumpriu o contrato e não for-
neceu 15 (quinze) unidades de Cadeira de 
Escritório Fixa, item 07, 02 (duas) unidades 
de Gaveteiro Volante 4 gavetas, item 17, 
06 (seis) unidades Escritório 02 gavetas, 
item 22, 08 (oito) unidades Mesa Escritó-
rio 3 gavetas, item 23, Processo Licitatório 
nº 003/2023, Ata de Registro de Preços nº 
096/2023 e AF nº 1856/2023;  de 03 de mar-
ço de 2023; AF nº 1998/2023 de 14 de março 
de 2023; AF nº 2383/2023, AF Nº 2406/2023 
e AF nº 2408/2023 de 04 de abril de 2023; 
AF nº 2489/2023 de 06 de abril de 2023.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Admi-

nistrativo, nos termos da Lei Municipal nº 
4.879/2022, em desfavor da DIMAS IN-
DÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, em razão 
de descumprimento do que dispõem os arti-
gos 78, incisos I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para compor 
a Comissão de Processo Administrativo os 
seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - PRESI-
DENTE

II-BERNARDO CHAIA COELHO - SE-
CRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - 
MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do pro-
cesso administrativo de que trata o artigo 1º 
desta portaria observarão o disposto na Lei 
Municipal nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 
e janeiro de 1999 e das normas de Direito 
Civil e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser 
realizadas, preferencialmente, via postal, 
correspondência expedida com AR (aviso de 
recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, 
são de 15 (quinze) dias, contados em dias 
úteis, salvo disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do pro-
cesso administrativo não excederá 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da 
publicação desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 24 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 365/2022
INSTAURA PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO DISCIPLINAR 004/2023 EM 
FACE DO SERVIDOR K.R.C.P., PARA 
APURAR INFRAÇÃO DISCIPLINAR E 
NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de 

que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal; 

Resolve:
CONSIDERANDO as informações con-

tidas no Ofício nº 127/2023/5ªPJC, encami-
nhado pela 5º Promotoria de Justiça de Ca-
taguases, dando conta da ocorrência de maus 
tratos em face de menores em seu local de 
trabalho.

CONSIDERANDO a possível imputa-
ção de conduta reprovável concernente em 
irregularidades cometidas no exercício da 
profissão pela servidora K.R.C.P, lotada na 
Secretaria de Educação;

CONSIDERANDO que o ato suposta-
mente praticado pela servidora constitui, em 
tese, falta grave passível de punição;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 
132, inciso VII, da Lei nº 8.112/1990.

CONSIDERANDO, finalmente, que 
cabe ao administrador que tiver ciência da 
irregularidade no serviço público a OBRI-
GATORIEDADE de promover a apuração 
dos fatos mediante sindicância ou processo 
administrativo.

CONSIDERANDO que o Processo Ad-
ministrativo visa apurar a responsabilidade 
da servidora, e deve prezar pela observância 
dos princípios constitucionais do contraditó-
rio, da ampla defesa, publicidade e demais 
princípio que norteiam o Direito Adminis-
trativo.

RESOLVE
Art.1º - Instaurar Processo Administrati-

vo Disciplinar, de nº 004/2022 em face do 
servidor K.R.C.P a fim de que seja averigua-
do os atos a ela imputados, concedendo a 
ampla defesa no devido processo legal, bem 
como a aplicação da pena cabível se for o 
caso, conforme documentos acostados no 
PAD em questão.

Art.2º - Nomear os servidores públicos 
municipais abaixo relacionados para condu-
zir Processo Administrativo Disciplinar, ca-
bendo a presidência ao primeiro nominado:

IV-FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA - 
PRESIDENTE

V-BERNARDO CHAIA COELHO - SE-
CRETÁRIO

VI-ROBERTO GUIMARÃES - MEM-
BRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do pro-
cesso administrativo de que trata o artigo 
1º desta portaria observarão o disposto na 
Lei Municipal nº4. 879 de 25 de agosto de 
2022, Lei nº 8.112 de 1990, Lei nº 9.784 de 
1999, com aplicação subsidiária das normas 
de Direito Civil e Direito Processual Civil e 
também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser 
realizadas, preferencialmente, via postal, 
correspondência expedida com AR (aviso de 
recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, 
são de 15 (quinze) dias, contados de forma 
contínua, salvo disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do pro-
cesso administrativo não excederá 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da 
publicação desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases,31 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 366/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-

guases MG, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária dos 

(as) senhores (as) abaixo relacionados para 
exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, 
com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Educação do 
Município de Cataguases:

.LEYDISMARA LADEIRA REZENDE

.GILDA SOARES DE MELO

.THAIS RODRIGUES GARCIA
II – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 367/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-

guases MG, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, do quadro de Ser-

vidores efetivos da Prefeitura Municipal de 
Cataguases o Senhor NIVALDO SANTOS 
GRIBEL, matrícula 114707, ocupante do 
cargo de MÉDICO CLINICO GERAL/
PLANTONISTA, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de junho de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 368/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-

guases MG, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, do quadro de Ser-

vidores efetivos da Prefeitura Municipal de 
Cataguases o Senhor FERNANDO GARCIA 
DOS SANTOS, matrícula 154014, ocupante 
do cargo de TÉCNICO EM CONTABILI-
DADE, com lotação na Secretaria de Saúde 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 

data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de junho de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 369/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, YASMIM MA-

CHADO DA SILVA do cargo de livre nomea-
ção e exoneração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO II para o qual foi nomeada pela 
Portaria nº 178/2023.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
25 de maio de 2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 31 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 370/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a prorrogação pelo período 

de mais 01(um) ano da licença sem ven-
cimentos da Servidora Pública Municipal 
MÔNICA BRANQUINHO PENITENTE, 
matrícula 153937, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de DISCIPLINÁRIO, com 
lotação na Secretaria de Educação do Muni-
cípio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de junho de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 371/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor MARCELO C. SOTTO MAIOR 
JÚNIOR, aprovado em 8º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 
003/2023 para exercício do cargo de PSI-
CÓLOGO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 31 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 372/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária de 

ALICE AZEVEDO LOMEU, aprovada em 
3º lugar no Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº 003/2023 para exercí-
cio do cargo de FISCAL DE VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 31 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 373/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de trabalho tem-

porário do servidor público municipal RO-
MÁRIO DA SILVA BARBOSA, matrícula 
727824, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM para o qual foi admiti-
do em 04 de maio de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 374/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de trabalho tem-

porário da servidora pública municipal RA-
QUEL MACHADO DE SOUZA CHAVES, 
matrícula 727820, ocupante do cargo de EN-
FERMEIRA, para o qual foi admitida em 03 
de maio de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 31 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de AdministraçãoPREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 375 /2023

JOSÉ HENRIQUES, Pre f e i t o de Ca taguase s MG, no uso de suas

at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o

inc i so X do ar t i go 60 , da Le i Org ânica Muni c ipa l .

RESOLVE:

I – Resc ind i r o con t ra t o de t r aba lho tempo r á r io dos se rv ido r e s públ i co s
mun ic ipa i s aba i xo re l ac ionados , ocupan te s do ca rgo de VIGIA , com
lo ta çã o na Sec r e t a r i a de Educa çã o do Mun ic í p io de Ca taguase s :

SERVIDOR MATRÍCULA ADMISSÃO
RAFAEL ARAGOZO DA SILVA 727788 01 /04 /2021
JAILSON FERREIRA DA SILVA 727789 01 /04 /2021

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .
Gab ine t e do Pre f e i t o .
Ca t aguas e s , 31 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração



PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Cataguases•4 Domingo, 04 de junho de 2023

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca
de Cataguases/MG, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando pedido de
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 109867, no qual Joaquim Martins Ramos
Filho requer, a retificação dos limites e confrontações do imóvel matriculado sob nº
2.516, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei
6.015/73. conforme planta abaixo:

Por este edital fica o confrontante não anuente SERGIO HENRIQUES RAMOS
CANDIDO; proprietário do imóvel confrontante; bem como eventuais possuidores e/ou
interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda a
uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73: 1) Apresentar
impugnação fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo
de anuência deverão ser apresentados perante esta Oficiala na Rua Manoel da Silva Rama,
68, Centro, Cataguases/MG, CEP 36.770-040. Cataguases/MG, 18/05/2023.

Lions Clube de Cataguases
Edital de Convocação

Ficam pelo presente Edital, convocados os sócios do Lions Clube de Cataguases, 
para a assembleia extraordinária de eleição e posse da diretória do Clube para o 
ano leonístico 2023/ 2024, conforme os Estatutos de Lions Internacional, artigo II, 
Seção de I a VIII dos Estatutos, a ser realizada no dia 14 de Junho /23, as 19:00 hrs 
em primeira convocação e as 20:00hrs em segunda convocação, em sua sede social, 
Av Humberto Mauro 50, nesta cidade.

Pauta
1-Composição  da mesa diretiva 
2- Leitura do edital de convocação
3-Apresentação da chapa ou chapas
4-Eleição e posse
5-Encerramento
Cataguases 31 Maio 2023

       Dioclécio Mota Veiga
         Presidente

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

 “A CAIXA ESCOLAR AMELINHA DE CARVALHO PEIXOTO” torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/06/2023, 
às 14:00 horas, Processo licitatório nº 004/2023, modalidade Convite para a aqui-
sição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis com recursos CONTRA-
PARTIDA. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da E. E. “Astolfo Dutra” localizada na Rua Marlene, 123, Bairro Dico 
Leite, Cataguases/MG, CEP 36772-456, telefone: (032) 3421-3088 e-mail: finan-
ceiroastolfo@gmail.com, até o dia 13/06/2023 às 13:00 horas.

 “A CAIXA ESCOLAR AMELINHA DE CARVALHO PEIXOTO” torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13/06/2023, 
às 14:00 horas, Processo licitatório nº 005/2023, modalidade Convite para a aqui-
sição de gêneros alimentícios perecíveis com recursos do PNAE. Os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da E. E. “Astolfo 
Dutra” localizada na Rua Marlene, 123, Bairro Dico Leite, Cataguases/MG, CEP 
36772-456, telefone: (032) 3421-3088 e-mail: financeiroastolfo@gmail.com, até o 
dia 13/06/2023 às 13:00 horas.

   RESOLUÇÃO  008/2023
  O CONSELHO DA PESSOA IDOSA DE CATAGUASES – CONSIC - através de 

seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3.408/05 e,
Considerando a Resolução 012/2022, que estabelece os parâmetros para a inscri-

ção das Organizações da Sociedade Civil, bem como dos serviços, programas, proje-
tos (governamentais e não governamentais) e benefícios socioassistenciais no Conse-
lho do Idoso de Cataguases – CONSIC;

Considerando o parecer da Comissão de Registro de Entidades, Inscrição e Moni-
toramento de Programas em reunião realizada no dia 26/05/2023;

Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 01/06/2023;
Resolve: 
Art. 1º- Deferir a renovação de registro das Organizações da Sociedade Civil abaixo 

relacionadas até o dia 01/06/2024:
Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados (AFAN); e
Obra Unida Lar São Vicente de Paulo.
Art. 2º- Indeferir o registro da Associação de Moradores dos Bairros Ibraim e Ira-

cema.
Art. 3º- Deferir o registro dos Serviços do Centro de Convivência da Terceira Idade 

- Pró-Idoso até o dia 01/06/2024.
Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 01/06/2023, 

revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 01 de junho de 2023

Antônio Augusto Pereira da Silva
Presidente do CONSIC

RESOLUÇÃO  009/2023
O CONSELHO DA PESSOA IDOSA DE CATAGUASES – CONSIC - através de 

seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3.408/05 e,
Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 01/06/2023;
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a substituição da Sra. Elaine Ferraz Rodrigues pela Sra. Agda 

Roberta Medina como Conselheira Suplente representante governamental (Secretaria 
de Desenvolvimento Social).

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 01/06/2023, 
revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 01 de junho de 2023
Antônio Augusto Pereira da Silva

Presidente do CONSIC

ABERTURA DE PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques, comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 06 de junho 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situa-
do na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura das propostas 
das empresas habilitadas no Processo Licita-
tório nº 074/2023 na modalidade Tomada de 
Preços nº 005/2023, Tipo menor preço global, 
para contratação de empresa especializada em 
construção da Ponte Glória no distrito de Gló-
ria na cidade de Cataguases-MG.

Qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: 
(32) 99940-5331 ou através do e-mail licitaca-
opmcataguases@gmail.com

Cataguases, 01 de junho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Contratação de empresa especia-

lizada em organização de eventos esportivos 
para atender às demandas da Secretaria de Es-
portes da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data de realização: 16 de junho de 2023, 
às 9 h. 

Valor estimado: R$ 63.805,67
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 29 de maio de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

003/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 24 de julho 
de 2023 às 09 h na Galeria Salgado Filho, situ-
ado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cida-
de de Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 129/2023 na modalidade Con-
corrência Pública nº 003/2023, Tipo Melhor 
Técnica, com objeto de delegação de 08 (oito) 
permissões de serviços de transporte individu-
al de passageiros, em veículos automotores do 
tipo motocicleta, denominados mototáxi refe-
rente ao ponto Calçadão, Rua Visconde do Rio 
Branco, destinados às pessoas físicas observa-
das as condições estabelecidas na legislação 
pertinente e no Termo de Referência.

Os interessados poderão adquirir o edital 
através do site www.cataguases.mg.gov.br e 
qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: 
(32) 99940-5331 ou através do e-mail licitaca-
opmcataguases@gmail.com.  

Cataguases, 29 de maio de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 

070/2023 
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 10 de julho 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situa-
do na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 130/2023 na modalidade Pregão 
Presencial nº 026/2023, Registro de Preços 
n° 070/2023, Tipo menor preço, para regis-
trar preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em fornecimento 
de produtos de higienização e tratamento de 
águas para a piscina da Praça de Esportes em 
atendimento à Secretaria de Esportes da Pre-
feitura Municipal de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 55.002,66
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 30 de maio de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais reagentes para aten-
der ao Laboratório da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Cataguases/MG.

Data de realização: 07 de julho de 2023, 
às 9 h. 

Valor estimado: R$ 118.743,60
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 30 de maio de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

REABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 264/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2022
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 21 de junho 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situa-
do na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 264/2022 na modalidade Pregão 
Presencial nº 053/2022, Tipo menor preço, 
para contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de limpeza de prédios 
públicos, vias públicas, remoção de resíduos 
sólidos urbanos e demais serviços especifica-
dos no termo de referência em atendimento à 
Secretaria de Serviços Urbanos da Prefeitura 
Municipal de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 3.909.919,20
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em con-
tato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do 
e-mail pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 01 de junho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

088/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2023
OBJETO: Registrar preços para futura 

especializada para atender às demandas 
Prefeitura de Cataguases, que estava 
marcado para o dia 06 de junho de 2023 
às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjun-
to de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro 
na cidade de Cataguases-MG, devido a 
retificações a serem feitas no termo de 
referência.

Os interessados poderão adquirir o edital 
através do site www.cataguases.mg.gov.br 
e qualquer dúvida entrar em contato pelo 
tel: (32) 99940 5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com  

Cataguases, 01 de junho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE CANCELAMENTO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
123/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
019/2023

Torna sem efeito a publicação realizada 
no dia 28 de maio de 2023 no Jornal Ca-
taguases referente ao extrato de Ratifica-
ção de Dispensa referente ao processo 
LICITATÓRIO nº. 123/2023, Dispensa 

de Licitação nº. 019/2023, resolve can-
celar o Processo de Dispensa de Licita-
ção do tipo menor preço, objetivando a 
contratação de empresa para melhoria e 
ampliação das redes de dados e elétrica 
respeitando as normas legais vigentes e 
de segurança, nas salas do segundo andar 
do prédio localizado à Rua Major Vieira, 
212, Centro, incluindo demais serviços e 
materiais necessários para a execução, em 
atendimento à Secretaria de Fazenda da 
Prefeitura de Cataguases.

Constatou-se, falhas técnicas proces-
sual, no tocante à contratação do objeto 
a ser adquirido, dentre outras falhas que 
comprometem os princípios que regem a 
lei 8.666/93. 

Diante do exposto, revogamos e arqui-
va-se o Processo de DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO.

Não houve prejuízo para o erário públi-
co, tendo em vista que não houve pagamen-
to do referido objeto.

Não há prejuízo a interesses pessoais de 
terceiros.

Não há e nem haverá prejuízo para o in-
teresse público. 

Cataguases/MG, 01 de junho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

e eventual contratação de empresas para 
aquisição de materiais reagentes para aten-
der o Laboratório da Secretaria Municipal 
de Saúde da cidade de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 24/05/2023

EMPRESA: UNITY INSTRUMENTOS 
DE TESTE E MEDIÇÃO LTDA, DISTRI-
BUIDORA PARANHOS ARTIGOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA, G.M. VALÊN-
CIA PRODUTOS HOSPITALARES, SHL 
SAUDE HOSPITALAR E LABORATO-
RIAL LTDA

Valor homologado: R$ 93.778,86
Valo estimado: R$ 402.146,58
Itens frustrados: 18, 19, 32, 40, 41, 

62, 77
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

096/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

039/2023
OBJETO: Contratação de empresa es-

pecializada em seguro total de veículos 
para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 30/05/2023

EMPRESA: GENTE SEGURADO-
RA AS, PORTO SEGURO COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS

Valor homologado: R$ 8.986,65
Valo estimado: R$ 14.405,15
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

094/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

038/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 

051/2023
OBJETO: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de peças para 
manutenção de máquina e usina de asfalto 
de PMF – modelo UP 40/2, para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Ca-
taguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 30/05/2023

EMPRESA: CLENEX COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, VALTEC MANU-
TENÇÃO, COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, R.P.N MAQUINAS AGRICO-
LAS E RODOVIÁRIAS LTDA

Valor homologado: R$ 20.835,00
Valo estimado: R$ 24.543,33
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

079/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

030/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 

044/2023
OBJETO: Registrar preços para futu-

ra e eventual contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento e instalação 
de playgrounds (parquinhos infantis), 
para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 31/05/2023

EMPRESA: FACILITA COMERCIO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA

Valor homologado: R$ 277.020,00
Valo estimado: R$ 540.998,00
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

103/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

041/2023
OBJETO: Contratação de Institui-

ção Financeira autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, para gerenciar os pa-
gamentos dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 01/06/2023

EMPRESA: ITAU UNIBANCO SA
Maior lance homologado: R$ 

1.800.005,00
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 093/2023, 

Inexigibilidade de Licitação n° 015/2023, 
Chamada Pública n° 011/2023, aten-
deu às formalidades legais, conforme 
demonstrado nos atos praticados e con-
firmado pelo Parecer Jurídico anexo. 
Com tais fundamentos, RATIFICO com 
valor total de R$ 72.800,00 (setenta e 
dois mil e oitocentos reais) para contra-
tação da empresa TRANSPORTADO-
RA E VIAÇÃO LIZANA LTDA CNPJ 
25.759.309/0001-90, para CREDEN-
CIAMENTO de empresas para forneci-
mento de vale transporte para os distritos 
aos servidores da Prefeitura Municipal 
de Cataguases.

Retificado a numeração, lia-se Ine-
xigibilidade de Licitação n° 014/2023, 
leia-se Inexigibilidade de Licitação n° 
015/2023.

Justificativa: Artigo 25 da Lei no 
8.666/93 

Prefeitura de Cataguases (MG), 25 de 
maio de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

109/2023
PREGÃO PRESENCIAL N° 

023/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 

060/2023
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques co-
munica a todos os interessados que se en-
contra SUSPENSA a abertura do Processo 
Licitatório nº 109/2023 na modalidade 
Pregão Presencial n° 023/2023, Registro 
de Preços n° 060/2023, Tipo menor preço 
por lote, para registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresa especia-
lizada em prestação de serviços elétricos 
e instalação de aparelho de ar condicio-
nado, incluindo material e mão de obra 
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→ Cristina Quirino

Capina elétrica atrai
visitantes de Juiz de Fora

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

→ Roberto Guimarães

Técnicos do Demlurb (Departamento Municipal de Limpeza Urbana), de Juiz de Fora,
vieram conhecer de perto as vantagens na eficácia e na sustentabilidade desta

tecnologia adotada recentemente pela Prefeitura de Cataguases

Catrans inicia estudos para a
licitação do transporte coletivo 

Com o objetivo de apresentar es-
tudos preliminares para viabilizar 
a licitação do sistema de transporte 
coletivo em Cataguases, a Catrans 
promoveu um encontro com os ve-
readores da comissão de Trânsito e 
Transporte da Câmara Municipal, 
Beto do Leonardo, Marcos Costa e 
Rafael Moreira, representantes de 
empresas do setor e membros do 
Conselho Municipal de Trânsito e 
Transporte. A reunião aconteceu 
na quarta-feira, dia 24, na sede 
da Secretaria dos Conselhos, e a 
apresentação dos trabalhos foi fei-
ta pelo técnico de trânsito e trans-
porte da Catrans, Bruno Saragoza.

Conforme esclareceu o coor-
denador da Catrans, Fabrício Zu-
lato, a implantação das catracas 
eletrônicas nos ônibus, feita deste 
o início do ano, já representa um 
importante passo para municiar os 
estudos capazes de viabilizar esse 
processo licitatório, diferentemen-
te das tentativas frustradas das 
gestões anteriores. “A bilhetagem 
eletrônica nos permite identificar 
as linhas e horários mais e menos 
demandas, bem como os quantita-
tivos das gratuidades, dos idosos 
acima de 65 anos e estudantes, 
dentre outras situações”.

O coordenador da Catrans des-
tacou ainda a expertise do técnico 
Bruno Saragoza, que por muitos 
anos trabalhou em Belo Horizon-
te junto ao sistema da BH Trans, 
e recentemente contratado pela 

prefeitura por meio de processo 
seletivo. “Com essa capacidade 
de reunir dados eletronicamente e 
a experiência profissional, impor-
ta frisar que a Catrans não estará 
contratando nenhuma empresa 
para desenvolver esses estudos 
que vão viabilizar a elaboração do 
Termo de Referência trazendo os 
critérios para a futura licitação”, 
disse ele.

Na oportunidade, Bruno Sarago-
za ressaltou a importância de que 
os estudos sejam acompanhados 
de perto por representantes da so-
ciedade civil. “O Conselho e a Co-
missão da Câmara são representa-
tivos da sociedade e vamos pedir 
para que cada um nomeie quadros 
para o acompanhamento da rotina 
de nossos trabalhos, apontando-
-nos observações ou novas suges-
tões, para que se certifiquem de 
que esse trabalho será realizado 
com todo o cuidado técnico, com 
lisura e visando sempre o interesse 
público”, afirmou Saragoza.

A Catrans tem prazo de até 90 
dias para a elaboração e apresenta-
ção final do Termo de Referência, 
que é o documento que norteia as 
regras do procedimento licitatório, 
em um processo que será ainda am-
plamente dialogado com a Câmara 
Municipal. Uma vez aprovado esse 
Termo de Referência, será aberto o 
prazo de 180 dias para a abertura 
da licitação do sistema de transpor-
te coletivo em Cataguases.

O setor de Controle de Ende-
mias, da Secretaria de Saúde, 
realizou entre os dias 23 e 25 de 
maio o segundo LIRAa (Levan-
tamento de Índices Rápido do 
Aedes aegypti e Aedes albopic-
tus) de 2023 no município. Fo-
ram pesquisados 1.574 imóveis, 
dos quais 23 confirmaram a pre-
sença de Aedes Aegypti (Índice 
de infestação predial de Aedes 
Aegypti de 1,5%). Já os imóveis 
com a presença de Aedes albo-
pictus foram 3 (Índice de infes-
tação predial de Aedes albopictus 
de 0,2%), ressaltando que o Índi-
ce de Infestação Predial preconi-
zado pelo Ministério da Saúde é 
inferior a 1%.

A maioria dos depósitos onde 
a presença de larvas de mosquito 
foi observada são vasos de plan-
tas, frascos, bebedouros em geral, 
fontes ornamentais, tanques, ca-
lhas e lajes, sanitários em desu-
so, piscina, cacos em muro, caixa 
de passagem de água. Em menor 
quantidade, a larva foi encontra-

Controle de Endemias
realiza nova pesquisa de
índice para Aedes aegypti

da em lixos (recipientes plásticos, 
garrafas, latas), sucatas em ferro-
-velhos e depósitos no nível do 
solo: consumo doméstico.

O LIRAa é uma metodologia 
que permite o conhecimento de 
forma rápida, por amostragem, 
da quantidade de imóveis com 
a presença de recipientes com 
larvas do mosquito transmissor 
da Dengue, Chikungunya, Febre 
pelo vírus Zika e Febre Amare-
la. Os resultados obtidos permi-
tem aos gestores a avaliação das 
atividades já desenvolvidas e o 
redirecionamento das ações de 
controle do vetor, além de indica-
rem os depósitos mais utilizados 
pelo vetor para postura dos ovos. 
O LIRAa também é uma impor-
tante fonte de informação para a 
mobilização social, uma vez que 
busca sensibilizar e direcionar o 
olhar da população para os pro-
blemas identificados na sua área, 
a fim de que sejam adotadas me-
didas de prevenção das doenças 
transmitidas por este vetor.

SERVIÇOS URBANOS

→ Roberto Guimarães

O inovador serviço de capina 
elétrica, adotado recentemente em 
Cataguases pela Administração 
Municipal, já repercute na região. 
Nesta terça-feira, dia 29, uma co-
mitiva do Demlurb, Departamento 
de Limpeza Urbana da prefeitura 
de Juiz de Fora, esteve em nossa 
cidade para conhecer de perto as 
vantagens dessa tecnologia.

A equipe juizforana, integrada 
pelos engenheiros civis Everton 
Barboza e Ursula Karla Mesquita, 
e pelo encarregado de capina, Car-
los Alberto da Costa, foi recebida 
na sede da Secretaria de Serviços 
Urbanos pelo titular da pasta, José 
de Alencar Pinto Farage. O secre-
tário os acompanhou até o bairro 
Bela Vista, o primeiro atendido 
pela capina com descargas elétri-
cas para apresentar os resultados 
já alcançados.

Dentre  as principais vantagens 
deste método,  José Alencar des-
tacou a alta capacidade de destruir 
plantas daninhas nas suas raízes, 
garantindo um efeito mais dura-
douro e sem causar contaminação 
do solo. "Dispomos agora de um 
recurso que não oferece risco à 
saúde ou ambiental, uma vez que 
não utiliza qualquer tipo de quí-
mico no processo, apenas o meio 
físico de eletrocussão. Como se 
sabe, os herbicidas são reconhe-
cidamente responsáveis por uma 
grande gama de problemas de saú-
de", destacou o secretário. 

A equipe do Demlurb, de Juiz de Fora, esteve no Bairro Bela 
Vista para conhecer de perto as vantagens da capina elétrica

O conjunto mecânico, acoplado a um pequeno trator, faz pequenas 
descargas elétricas no solo matando a planta por onde passa

Participaram do encontro vereadores da comissão de Trânsito e Transporte da Câmara Municipal,
representantes de empresas do setor e membros do Conselho Municipal de Trânsito e Transporte


